
PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o Projeto de 

Resolução do Senado nº 67, de 2010, do Senador 

Flexa Ribeiro, que autoriza a filiação do Senado 

Federal à Associação Brasileira de Televisões e 

Rádios Legislativas (Astral) e dá outras 

providências. 

Relator: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 67, de 2010, destina-

se a autorizar a filiação do Senado Federal à Associação Brasileira de 

Televisões e Rádios Legislativas (ASTRAL). 

A matéria foi distribuída, no uso da competência conferida ao 

Presidente, conforme dispõe o art. 48, inciso X, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), para que se manifestasse quanto aos 

aspectos de que trata o inciso VII do art. 104-C, e à Comissão Diretora, em 

atendimento ao que preceitua o art. 98, IV, ambos do mesmo Regimento. 

A matéria recebeu parecer favorável quando de seu exame na 

CCT. Não foram oferecidas emendas à proposição. Por essa razão, tramita 

conforme apresentada originalmente por seu autor, o Senador Flexa Ribeiro. 

II – ANÁLISE 

O PRS nº 67, de 2010, não contém vício de inconstitucionalidade 

ou de ilegalidade. Tampouco merece reparos quanto à técnica legislativa.  

No mérito, entendemos que se trata de proposição mais do que 

oportuna. A ausência de filiação formal do Senado Federal à Astral impede o 
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recomendável intercâmbio entre as emissoras legislativas com vistas à 

construção de um modelo de comunicação que signifique um instrumento 

efetivo de transparência das ações do Poder Legislativo e de aprimoramento 

da cidadania em nosso país. 

O presente instrumento vem sanar essa lacuna, garantindo que a 

estrutura de comunicação do Senado Federal possa não apenas se valer da 

experiência de suas parceiras, mas também oferecer aporte técnico e de 

conteúdo aos demais associados da Astral.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Resolução 

do Senado nº 67, de 2010. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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